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Resumo: Ab inítio, o que se pretende com o presente artigo é 

fazer um estudo aprofundado acerca do instituto da soberania 

dos Estados, através da análise de seu conceito seguindo numa 

linha cronológica, desde primórdios até adentrar à conjuntura 

do processo de interdependência global e integração econômi-

ca, com sentido em averiguar seu alcance no contexto da crise 

da dívida soberana pelo qual obteve maior configuração na 

zona do euro e em face disso, tem promovido discussão sobre a 

prevalência ou não da soberania dos Estados que se integraram 

e formaram a União Europeia, e a partir de tal abordagem é que 

se busca discutir qual o novo aspecto da soberania, será que 
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podemos falar na possibilidade de alienação, transferência ou 

até sua perda total em detrimento da tendenciosa integração 

internacional dos Estados?  

 

Palavras-chave: Soberania. Estados. Conceito. Crise Econômi-

ca. Euro.  

 

Abstract: At first what is intended with this article is to make a 

detailed study about the institute of state sovereignty, by ana-

lyzing his concept following a timeline, from earliest times to 

enter the juncture of the process of global interdependence and 

economic integration with in order investigate its scope in the 

context of the sovereign debt crisis which obtained the highest 

setting in the euro area and in the face of it, has promoted dis-

cussion on the prevalence or otherwise of the sovereignty of 

states that have joined and formed the European Union, and 

from such an approach is that it seeks to discuss what new as-

pect of sovereignty, can we mention the possibility of aliena-

tion, transfer or until his total loss over the biased international 

integration States? 
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INTRODUÇÃO 

 

 situação econômica nos últimos tempos tem 

sido fonte de grande preocupação em todo o 

planeta. Atualmente, o impacto de proporção 

mundial da mais nova crise do capitalismo que 

vem a assolar o continente europeu, é o assunto 

que põe em causa questões como a convergência, a interdepen-

dência entre países, a integração econômica e a unificação da 

moeda. Assim, também não tem causado estranhamento, as 
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questões discutidas sobre a suposta crise da própria soberania, 

em face de se tornar cada vez mais comum a interferência de 

Estados e organismos internacionais nas decisões de outros 

Estados.  Como ocorrera, por exemplo, quando alguns países 

periféricos europeus submeteram-se às exigências da troika
2
 e 

da pressão de outros Estados membros, para a contração de 

novos empréstimos, ora se remessando numa verdadeira bola 

de neve, ao tentar alcançar uma situação de liquidez e amenizar 

suas dívidas soberanas.  

Será que é possível se falar em transferência de sobera-

nia, soberania mitigada, ou mesmo em sua perda ou alienação? 

Cite-se o caso da Grécia em seu profundo estado de insolvência 

que tem sofrido o empobrecimento em massa de sua popula-

ção, causado pelas medidas de austeridades aplicadas para 

cumprimento dos planos de resgates consentidos. 

E em todos os continentes, as nações têm se preparado na 

expectativa de não serem atingidos pela atual crise ou pelo me-

nos para não sofrerem as consequências tão drásticas, como a 

forte recessão sofrida pelo Continente Europeu. 

De acordo com o relatório emitido pela ONU
3
 em 2012, a 

economia global ainda representa um forte desafio, o seu rápi-

do resfriamento pôs em risco uma grave recessão mundial, o 

que culminou ambiguamente em causa e efeito da atual crise da 

dívida soberana na Zona do Euro e de problemas fiscal em ou-

tros lugares, vindo a piorar no segundo semestre de 2011. 

Salienta-se que a essência da atual crise, segundo especi-

alistas, pressupõe a mistura de dois problemas simultâneos: o 

superendividamento ao inadequado suporte político, enquanto 

base estrutural de uma união monetária
4
 e com a unificação do 

Euro fundou-se a raiz do problema pela impossibilidade de ser 

resolvida mediante três mecanismos de reação ao primeiro pro-

                                                      
2 União do BCE, FMI e Comissão Europeia. 
3 World Economic Situation and Prospect 2012. p. 01.  
4 VOLPON, Tony. Soberania e Crise Financeira: Valor Econômico. 
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blema suscitado, qual seja: pagar, reestruturar ou inflacionar
5
.  

Não obstante, existir um limite de recursos passíveis de 

serem retirados de devedores para credores na sociedade, não 

pôde ser assim concretizado pelos países periféricos europeus, 

tendo em vista que com o advento da criação de uma moeda 

única, dentro de um sistema comunitário entre países, tornou 

inviável tanto a desvalorização cambial, a fonte de estímulo do 

setor exportador, como também, o decréscimo dos níveis sala-

riais, que ensejariam em austeridade.  

No entanto, o desenvolvimento deste estudo prescinde 

decifrar ou encontrar uma solução para a nova crise do capita-

lismo, pois o que se pretende, precipuamente, é mediante tal, 

compreender a evolução dialética constante do conceito de 

soberania na história e sua atual vertente semântica no contexto 

da integração econômica e interdependência global dos Estados 

nações, no limiar da eclosão da crise em destaque. 

Posto isto, cabe mencionar que Aristóteles, em sua filo-

sofia, já afirmava: “O homem é um animal social por nature-

za”
6
, assim, confirma-se ao longo dos tempos, a ansiedade hu-

mana por diminuir distâncias e transmitir informações, uma 

busca constante pela sociabilização, que foi facilitada com o 

advento da comunicação e a formação de comunidades, trouxe 

ao planeta uma sintonia entre os povos, o que se traduz numa 

necessidade vital do homem. E neste contexto,  o fenômeno da 

globalização é totalmente justificável pelos anseios do homem 

em busca de transações as mais distintas com seus semelhantes 

e que acabaram por ultrapassar fronteiras e desencadear nas 

dependências mútuas entre os Estados e na conseqüente inter-

dependência supracitada.  

Por conseguinte, tem-se que a internacionalização da 

economia constituiu-se numa realidade social de forma nunca 

                                                      
5 Ibi idem. 
6  ARISTÓTELES. Política. Tradução de Maria da Gama Kury. 3. ed. Brasília: 

Editora UnB, 1997. p. 15. 
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antes observada, cujos avanços tecnológicos nos meios de 

transporte, comunicação, produção de produtos e etc., trans-

formaram os mercados em mais dinâmicos, abrangentes e 

competitivos. E deste modo, é vista uma tendência do mundo a 

transformar-se numa aldeia global com relação as facilidades 

mercadológicas presentes, malgrado as diferenças de poderes e 

culturas, o mercado tem força própria e dita rumos, pois sua 

vontade forma a essência da satisfação das necessidades imedi-

atas da sociedade. 

Parte-se do pressuposto de que sua ordem semântica ca-

minha em constante evolução, recebendo atributos e transmu-

tando-se ao curso da história, o que significa dizer que resistir a 

dinamicidade de seu conceito condiz a não aceitar a realidade 

fática de seu sentido. E, para tanto, adentrar-se-á a análise da 

crise econômica da Zona do Euro e o novo papel desempenha-

do pela soberania dos Estados que sofrem as consequências da 

atual recessão, será que podemos falar na possibilidade de alie-

nação, transferência, esvaziamento da soberania para outros 

Estados membros da União europeia em detrimento de suas 

dívidas públicas? qual seria a melhor forma de fazer tal inter-

pretação, ou seria necessário apenas que fosse realizada uma 

releitura do conceito preexistente? 

 

1. ORIGEM E EVOLUÇÃO DO CONCEITO DE SOBERA-

NIA 

 

A soberania exprime ideia de poder supremo, deriva do 

latim suma potestas, maiestas e plenitudo potestatis, super om-

nia, superanus ou supremitas 
7
, na obra de Justiniano  (corpus 

                                                      
7  Ver etimologia da palavra Soberania em MATTEUCI, Nicola. Soberania. In: 

BOBBIO, N.; MATTEUCI, N.; PASQUINO, G. (Coord). Dicionário de Ciência 

política. 12. Ed. Brasília: UNB, 1999. V. 2, PAUPÉRIO, Arthur Machado. O con-

ceito Polêmico de Soberania. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 1958. P 15 e 

.KLEFFENS. Eelco Nicholas Van. A soberania em direito internacional. In: Boletim 

da Faculdade de Direito, Vol: XXXII, p. 11-159. Universidade de Coimbra. Editora 
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iuris civilis publicada entre 529 e 534 d.C) aparece como is qui 

nullius populi potestti est subiectus, ou seja,  “aquele que não 

está sujeito ao poder de nenhum outro povo”
 8

. 

São encontradas definições diversas e teorias que envol-

vem o léxico “soberania” numa verdadeira variante polissêmi-

ca, assim, do ponto de vista semântico, a soberania não se 

constitui “núcleo duro”,  pois possui sentidos polivalentes na 

doutrina em geral que se transmutaram ao longo da história. Na 

doutrina que rege as relações intenacionais, a soberania pode 

ser encarada enquanto conjunto de regras personificadas pelos 

Estados. Essas normas constituem e regulam a independência 

externa e a autoridade nacional dos Estados
9
.  

Já para a doutrina jus internacionalista
10

, o princípio geral 

da liberdade reconhecido como poder que decorre da autode-

terminação dos povos, aparece como corolário próprio da sobe-

rania, e por este motivo apresenta-se como um direito popular e 

não estatal. É através da noção de capacidade dos Estados no 

ordenamento internacional, que estes podem vir a ser titulares 

de demasiadas situações jurídicas que esta ordem prevê, sendo-

lhes atribuído o carater de independência
11

, que indica a possi-

bilidade de fazer tudo aquilo que não for proibido na ordem 

externa, assim, exercendo semelhante característica inerente ao 

indivíduo em sua capacidade de gozo e de exercicío no direito 

interno vigente. 

Nos termos da Declaração dos Princípios do Direito In-

ternacional (1970) da ONU
12

, a ideia de soberania pressupõe o 

                                                                                                                
Coimbra, 1957, p. 21-22. 
8 Cf. KLEFFES, Eelco Nicholas Van. Op. Cit.p. 24-37 
9 Cf. JACKSON, Robert; SORENSEN, Georg. Introdução às Relações Internacio-

nais. Rio de Janeiro: ZAHAR: 2007. P. 375 
10 Cf. MIRANDA, J. p. 188 e BAPTISTA, E. pp. 133 a 136. 
11 Cf KELSEN, Hans. Théorie du droit International Public, RDC, 1953 III, tome 

84, pag. 5-203, p. 130. 

Apud BAPTISTA, E. op. cit. p. 136. 
12 Cf. CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto. Direito das Organizações Inter-

nacionais. 3 ed. Ver, atual, e ampl. Belo Horizonte: Del Rey, 2003, p. 179. 
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entendimento de que os Estados são juridicamente iguais sob o 

direito internacional, gozam de plena soberania e tem o dever 

de respeitar os demais, além de encontrar suas integridades 

territoriais e independências políticas resguardadas, estão livres 

na escolha de seus sistemas de organização e devem cumprir 

com suas obrigações internacionais procurando viver em har-

monia
13

. 

Cabe frisar que a soberania por toda a história tem estado 

intrinsecamente ligada a noção de poder
14

, cuja definição de 

origem latim potis esse,  potere traduz-se em  “contrair posse” 

e remete-se a possibilidade, potência, potencialidade para a 

realização de algo, de forma que não é reconhecido como ação 

mas sim, potência. Não obstante,  não sê-la considerada como 

o próprio poder, é considerada um aspecto ou característica 

deste e por vezes, também reconhecido como atributo do prin-

cípio de independência e de onicompetência do Estado moder-

no
15

.  

Seguindo uma linha cronológica, a soberania tem assu-

mido variados formatos, através dos diversos pensadores e teo-

rias que procuraram chegar a uma definição mais precisa no 

limiar de sua formação e adaptação no transcorrer do tempo, 

que se estende desde a ciência política até um conceito jurídico 

                                                      
13 Cf. MARTIN, Elizabeth A. A Dictionary of Law. Oxford University Press. 2003, 

p. 469; Trata da Resolução 2625, pg 132, sobre os princípios de Direito Internacio-

nal. 
14  ACQUAVIVA, Marcus Cláudio, Teoria geral do Estado, 2a. ed., São Paulo, 

Saraiva,1995, p. 50. 
15 Cf. RICUPERO, Rubens. O Brasil e o dilema da globalização. 2. ed. São Paulo: 

SENAC, 2001, p. 46, apud LACERDA, Eustáquio Juvêncio. Integração Econômica 

e Soberania Nacional, p. 8. Disponível em: 

<http://www.senado.gov.br/sf/senado/unilegis/pdf/UL_TF_DL_2005_Eustaquio_Ju

vencio.pdf> considera que o poder é a capacidade do Estado de impor sua vontade a 

outros países, obrigando-os a agir de certo modo ou abster-se de fazê-lo. Quem tem 

mais poder dispõe de maior possibilidade de afirmar a soberania, que não é nem 

nunca foi absoluta. Existirão, em nossos dias, mais limitações à soberania decorren-

tes de regras comerciais multilaterais ou da necessidade de atrair recursos financei-

ros.  
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aberto.  

Aristóteles na antiguidade clássica quem deu os primei-

ros sinais da concepção soberana
16

 (384-328 AC), ao preconi-

zar que a cidade é uma espécie de comunidade e toda comuni-

dade se forma com vistas a algum bem, assim, concebe-se uma 

noção entre soberania da cidade associada às comunidades que 

dela participam que adotam objetivos específicos, contudo, 

perfaz-se uma noção apenas embrionária daquela.  

O primeiro modelo de soberania que se demonstra apa-

rente, assentou-se com a consolidação da existência dos Esta-

dos na idade média quando começaram os rumores de um po-

der supremo de governo que não reconhece outro maior, mor-

mente, com o rompimento da proteção do Papa e do Sacro Im-

pério Romano-Germânico, quando assim, também fora se fir-

mando e sobrepondo-se o poder estatal tanto sobre o poder da 

nobreza feudal quanto da igreja
17

.  

Neste contexto, o mérito da sistematização da ideia de 

soberania, decorre de Jean Bodin, através de sua obra – Os Seis 

Livros Da República
18

, pelo qual revela o seu entendimento 

acerca do conceito interligado ao poder absoluto, perpétuo e 

irresponsável atribuído a uma República.. 

O criador das noções clássicas da suprema potestas que 

                                                      
16 Aristóteles, A Política. Trad. Mario de Gama Kury, Brasília, UNB, 1989, p. 12. 

Aristóteles justifica sua afirmação ao aludir ainda que todas as ações de todos os 

homens são praticadas com vistas ao que lhe parece um bem, se todas as comuni-

dades visam algum bem, é evidente que a mais importante de todas elas e que inclui 

todas as outras tem mais que todas este objetivo e visa ao mais importante de todos 

os bens, ela se chama cidade  e é a comunidade política. 
17 Cf. KRITSCH, Raquel. Soberania: a construção de um conceito. São Paulo: Hu-

manitas FFLCH/USP: Imprensa Oficial do Estado, 2002, p. 32 
18 Cf. MALUF, 2002, p. 32 apud LACERDA, Eustáquio Juvêncio. Integração Eco-

nômica e Soberania Nacional, p. 08. A teoria da soberania absoluta do Rei teve 

como maior teórico o francês Jean Bodin, que sustentava: “a soberania do rei é 

originária, ilimitada, absoluta, perpétua e irresponsável em face de qualquer outro 

poder temporal ou espiritual”. Entretanto, o próprio autor desta teoria não se 

livrou das contradições e admitiu a limitação do poder de soberania pelos princí-

pios do direito natural. 
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não encontra outro maior, a não ser o poder divino, reconhece a 

presença do jusnaturalismo. Em sua teoria de poder absoluto
19

 

alude que as tentativas de dividir o poder do estado eram ab-

surdos flagrantes e contrárias às leis e à razão natural e que a 

soberania não está limitada quer em potência, ou em função, 

ou em período de tempo. 

Cabe, todavia mencionar, sob a óptica de Noberto 

Bobbio
20

, que o poder soberano classificado por Bodin assume 

a capacidade normativa através da sua autoridade para fazer 

leis e impô-las, independentemente da vontade dos súditos e 

encontra-se limitada pelo direito natural e pelas leis de suces-

são ao trono. 

Entende-se da teoria bodiana, a necessária transferência 

do poder do povo integralmente a seu governante, uma vez que 

o poder soberano é reflexo do poder divino e por consequência, 

os súditos devem obediência ao detentor desse poderio, assim a 

mais perfeita forma de Estado soberano que se adéqua a tais 

considerações é a monarquia, já que só o monarca é o sujeito 

que se encaixa nestas características. 

Precursor da monarquia absoluta do Sec XVII, o conceito 

ora elaborado não deixou de influenciar as ideias na época da 

revolução francesa, quando suscitou a substituição do titular do 

poder, em que o povo passou a ser o detentor da soberania in-

divisível, inalienável e insusceptível de limitação jurídica antes 

pertencente aos reis. 

A partir dessas mudanças, a soberania começa a tomar 

nova forma e assume um novo modelo, quando entre 1588 e 

1679, o autor do Leviatã, Thomas Hobbes corrobora com a 

                                                      
19  BODIN, JEAN. On Sovereignty. Four Chapters From The Six Books Of The 

Commonwealth 27, 104 (Julian H. Franklin trans. & ed., 1992) apud MARQUARDT, 

Paul D. SUBSIDIARITY AND SOVEREIGNTY IN THE EUROPEAN UNION, 

1994-1995 , p. 632.   
20 Cf. BOBBIO, Noberto, Teoria geral da Política: a Filosofia Política e as Lições 

dos Clássicos. 5 tiragem, org Michelangelo Bovero; trad Daniela Beccaccia Versia-

ni. Rio de Janeiro: Campus, 2000, p. 455 
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teoria clássica de Bodin ao defender o estado absoluto e perpé-

tuo, não obstante refutar sua tese, pois substitui a legitimação 

jusnaturalista pelo Contrato Social. Quanto a essa hipótese, o 

homem dotado de soberania individual transfere-a para um 

soberano de forma integral em troca de segurança e paz até 

então ausentes.  

Não há a submissão do soberano às leis por ele criadas, 

no estado de natureza de Hobbes a vida é desagradável, brutal e 

curta
21

. Sob sua perspectiva, para que a soberania pudesse 

emergir, os homens deveriam renunciar o seu poder e transferi-

lo a uma única pessoa visando uma convivência pacífica entre 

eles. Ademais, deveriam submeter-se às leis e a um poder mai-

or, é o chamado pacto da união, incute a obrigação de obedecer 

a tudo que o detentor do poder ordenar. Nesse contexto, 

Hobbes acreditava na soberania absoluta, já que os súditos 

transferem seus poderes totalmente para o soberano. 

Em Bodin, o soberano tem o monopólio do direito, medi-

ante o poder legislativo, o poder de fazer e anular as leis que se 

consubstancia em todos os outros poderes, por outro lado, para 

Hobbes o poder soberano encontra-se repartido em todos os 

súditos, que mediante contrato, transfere-o ao titular soberano.  

A tese do contrato social também desenvolvida pelo pen-

samento político de John Locke (1632-1704) adota um olhar 

diferente, parte do pressuposto da natureza livre e igual do ho-

mem apenas limitada à lei natural, em que os homens transfe-

rem contratualmente os seus direitos essenciais ao soberano, 

contudo, reservando para si alguns direitos que entende por 

inalienáveis. 
                                                      
21 THOMAS HOBBES, LEVIATHAN 100 (Michael Oakeshott ed., Collier Books 

1962) (1651) ("[In a state of nature there are] no arts; no letters; no society; and 

which is worst of all, continual fear, and danger of violent death; and the life of man, 

solitary, poor, nasty, brutish, and short."). "Robert O. Keohane, Governance in a 

Partially Globalized World, 95 AM. POL. Sci. REV. 1 (2001) apud JACKSON, 

Jonh H. SOVEREIGNTY-MODERN: A NEW APPROACH TO AN OUTDATED 

CONCEPT. Disponível em: <www. heinonline.com> Citation: 97 Am. J. Int'l L. 

782 2003. 
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E, portanto, aqui se faz a diferença entre os dois contra-

tualistas, Locke entende que o poder soberano se trata de uma 

transferência de poderes ao invés da alienação entendida por 

Hobbes, e de acordo com a concepção do primeiro, as atribui-

ções do governo se interpretam em sentido restrito, o direito 

aparece como forma de opor resistência quando limites são 

ultrapassados e a separação de poderes aparece ainda mais co-

mo limite à regulação estatal. 

O conceito de soberania torna a se modificar com o pen-

samento de Jean Jacques Rousseau que desenvolve um novo 

modelo através de uma concepção da  soberania popular. 

Rousseau baseia-se em hipóteses científicas pelo qual 

concebe o homem em seu estado de natureza carregado de per-

fectibilidade e por uma piedade natural, assim, possui repug-

nância ao sofrimento de forma natural
22

, é, portanto, concebido 

um estado de natureza pacífica, ora também, contrária à teoria 

hobbesiana. 

Rosseau não aceitou o fundamento da força como forma 

pra legitimar o poder
23

, para ele, trata-se de mero instrumento 

de prevalência para a legitimação do poder que reside no con-

sentimento dos governados, assim, o governante só é legítimo 

se aqueles consentirem livremente e aceitarem tal fato, sendo 

por tanto condição sine qua non da legitimidade do poder. Sua 

teoria se afirma no convencimento prévio da essência do fun-

damento da legitimidade de poder pelo qual atribui a vontade 

democrática baseada no consentimento de uma maioria em 

eleger seus governantes. 

Logo, esse teórico acredita que a soberania é inalienável, 

indivisível e insusceptível de representação e a lei é um ato 

dotado de generalidade por dizer que é um ato feito pelo povo 

                                                      
22 Cf. ROUSSEAU, Jean-Jacques. Discurso sobre a origem e os fundamentos da 

desigualdade entre os Homens, cit, p. 38, 39, 49, 50. 
23 Segundo Rosseau, Ceder à força é um ato de necessidade, não de vontade; é, 

quando muito, um ato de prudência. Ibi idem, cap. III, p. 16. 



3282 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 4 

 

 

para o povo
24

. 

E já com o fim do período caracterizado pelo iluminismo 

em meados de 1724 a 1804, surge um outro pensador de grande 

renome: Immanuel Kant, que evoca semelhança com o pensa-

mento do teórico acima correspondente a crença no homem ser 

livre e permanecer livre, pelo que para ele a liberdade consiste 

a participação do homem na razão de forma a realçar sua auto-

nomia.  Assim no estado natural do homem em Kant já existe 

um ponto de vista jurídico não percebido em Rousseau, os ho-

mens são dotados de razão e, portanto, o direito já é essencial-

mente concebido. 

Hegel transmuta a ideia moral do Estado tornando-a real, 

assim o concebe pela própria concretização da liberdade e da 

vontade humana. E se utiliza de um método dialético que con-

quista um novo posicionamento a partir dos anteriores e o Es-

tado é para si a ideia moral tornada realidade em que titularida-

de da soberania é do Estado e não do povo.  

O poder soberano, chamado poder do príncipe, na verda-

de constitui a própria soberania enquanto fundamento do Esta-

do político
25

. Por outro lado, na concepção de Hans Kelsen, a 

soberania aludida fora incluída na teoria monista quanto à re-

jeição da concepção separatista entre a ordem jurídica interna e 

a internacional em que deriva sua validade de uma mesma 

norma fundamental
26

, sustenta com isso, a unicidade da ordem 

jurídica. 

E mais uma vez, a soberania ilimitada evidenciada na te-

oria clássica passa a se modificar ao dar espaço a um conceito 

mais flexível que permite maior proximidade do relacionamen-

                                                      
24 Conceito de lei por rosseau, livro II, cap VI, pg. 43 e Livro II, cap I, pg 32. 
25 AJAJ, Cláudia. VISÃO DE HEGEL DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA 

FILOSOFIA DO DIREITO. Disponível 

em:<http://www.pontojuridico.com/modules.php?name=News&file=article&sid=10

2>. 
26 KELSEN, Hans. Teoria Geral do Estado e do Direito. Trad. Luis Carlos Borges. 

3. Ed. São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 347. 
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to com os demais Estados soberanos e organismos internacio-

nais, assim para Kelsen, a concessão de uma liberdade ilimita-

da é tão contraditória quanto à concessão de uma soberania 

limitada ou parcial
27

. 

Outrossim, o filósofo supracitado faz referência entre as 

distintas formas de conflitos entre direito interno e direito in-

ternacional de modo a acreditar na prevalência da norma inter-

nacional ao direito interno de cada Estado, por ter em mente 

que os Estados são regidos pelo princípio da autonomia en-

quanto sujeitos das relações internacionais
28

. Não obstante, 

cabe lembrar que, para Kelsen, o que existe é uma forma de 

resolução de conflito enquanto normas de direito interno e 

internacional,  não há subordinação entre Estados soberanos
29

.  

 

2. A PAZ VESTIFALIANA 

 

É por meio da conhecida paz da Vestfália corrobora-se 

para a denominação do termo Europa das nações e para inova-

ção concepciológica relativa a comunidade internacional
30

, ao 

ampliar a perspectiva de todas as grandes potências envolvidas 

nos termos do acordo, tornando descabido lutar entre si pela 

interpretação da vontade de Deus em relação à humanidade e, 

ainda, estabelecer tanto uma paz no Império que se espalhou 

através de uma conflagração internacional
31

. 

Destarte, tem-se que, anteriormente à vitória dos Estados 

                                                      
27  KELSEN apud FURLAN, Fernando de Magalhães. Integração e soberania: o 

Brasil e o Mercosul. São Paulo: Aduaneiras, 2004, p. 47. 
28 BERARDO, Telma. Soberania, um Novo Conceito?, Revista de Direito Constitu-

cional e Internacional. São Paulo, n. 40, p. 32, julho/set. 2002.p. 34 
29 BRITO, Edvaldo. Limites da Revisão Constitucional. Porto Alegre, Sérgio Fabris 

Editor, 1993. Sob o ponto de vista deste autor, "isto equivale a que a autoridade 

jurídica do Estado é "suprema" enquanto não está sujeita à autoridade jurídica de 

qualquer outro Estado. Logo o Estado é "soberano" desde que está sujeito somente 

ao direito internacional e não ao direito nacional de qualquer outro Estado”. 
30 PAGDEN, Anthony, op. cit., 2002, p 122; 
31 CLARK, Ian, op. cit. 2009, p. 54; 
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nacionais em face do Papado e os Impérios na Guerra dos Trin-

ta Anos, vigorava a ordem das monarquias absolutas. E com o 

advento do tratado em destaque em que não aceita a existência 

de Estados não soberanos pelos países signatários, remonta-se 

a observância de dois instrumentos regidos respectivamente 

por dois princípios, sendo o primeiro o político, cujo princípio 

condiz a um equilíbrio de poder; e outro jurídico, concretizado 

pelo princípio da soberania.  

Outrossim, além de surgimento de uma sociedade inter-

nacional de Estados Laicos, com o colapso da ideia decadente 

de um império europeu hegemônico, passa-se a ser considerado 

o princípio preconizado na França da raison d’ Etat, em que 

esse Estado esperava ser beneficiado em matéria de segurança 

através do enfraquecimento do Sacro Império Romano
32

. 

Ademais, há uma previsão neste tratado, regras explícitas 

de funcionamento e tutela, que em princípio exprime que todos 

os seus participantes seriam colocados sob a obrigação de pro-

teger e defender as suas disposições contra todos os outros, 

sendo num todo, regido pelo princípio do pact sunt servana.   

Por fim, de um modo geral, apesar das divergências en-

contradas, conclui-se ser possível se falar que a celebração do 

tratado de paz da Vestifália marca a passagem da sociedade 

medieval, sob o controle do poder do Sacro Império, para o 

Estado Moderno, regido por três princípios fundamentais, o da 

liberdade religiosa, soberania e igualdade entre os Estados
33

. 

De modo que se consagra o aspecto externo e absoluto da sobe-

rania dos Estados ao fazer surgir uma ordem internacional pro-

tagonizada por nações com poder supremo dentro de suas fron-

teiras territoriais demarcadas. 

 

3. OS ASPECTOS INDIVISÍVEIS DA SOBERANIA, OS 

                                                      
32 BIZAWU, Kiwonghi Sébastien, op. cit.  2008, p. 38 e 39; 
33  BOSON, Gerson de Brito Mello. Direito internacional público: o Estado em 

direito das gentes. Belo Horizonte: Del Rey, 1994, p.162. 
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LIMITES E O PRINCÍPIO DA NÃO INTERVENÇÃO E 

IGUALDADE DOS ESTADOS 

 

A indivisibilidade da soberania encontra-se seccionada 

entre dois aspectos convergentes entre si: o interno e o externo, 

em que a "soberania externa" diz respeito às relações internaci-

onais dos Estados, enquanto a "soberania interna" diz respeito 

ao trato dos indivíduos no território de um Estado
34

. O reco-

nhecimento inerente ao primeiro aspecto, tem-se que no direito 

internacional a soberania foi concebida como afirmação do 

Estado no contexto exterior preconizado por Bobbio e coincide 

com o período posterior a Paz da Vestifália, quando a situação 

europeia era de independência dos Estados antes dominados 

pelo Sacro Império e de modo mais intenso, quando os vários 

príncipes na Alemanha não mais teriam que se submeter ao 

poder do Imperador.  

Por outro lado, se no plano interno, a soberania surge da 

coletividade
35

, cujo povo é titular e está investido no seu exer-

cício ativo e responsável, o que retira do Estado o poderio, no 

plano externo
36

, a sua contextura sofre modificações cada vez 

mais sensíveis.  

Fazendo uma análise semiótica desses dois aspectos, o 

primeiro significado corresponde a uma supremacia interna
37

 

que se concretiza como um poder supremo dentro das froteiras 

territoriais do Estado e o segundo, uma independência
38

 no 
                                                      
34 Corrobora com este entendimento Bonavides ao retratar que a soberania interna 

significa o imperium que o Estado tem sobre o território e a população, bem como a 

superioridade do poder político frente aos demais poderes sociais, que lhe ficam 

sujeitos, de forma mediata ou imediata. A soberania externa é a manifestação inde-

pendente do poder do Estado perante outros Estados. BONAVIDES, Paulo, Ciência 

política, 10. ed., São Paulo: Malheiros, 1994, p. 110; 
35 Neste sentido, Cf. PEREIRA, André Gonçalves e QUADROS, Fausto. Manual de 

Direito Internacional Público, Coimbra, 1993. P. 327 e SS; 
36 GOMES, Carla Maria Fermento Amado, A Evolução do conceito de Soberania- 

Tendências Recentes in: Scientia Ivridica, 1998, p.. 185 e ss, p. 191. 
37 PAUPÉRIO, Machado, O Conceito Polêmico de Soberania, 1958, p. 16 
38 Visão de Dabin diz ser impróprio o termo soberania externa justamente por enten-
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ordenamento internacional, pelo qual mostra-se plural, tendo 

em vista a relação mútua entre Estados que não estão subordi-

nados entre si. Assim não evidencia-se a existência de um po-

der que imponha a sua vontade, onde é possível a todos elabo-

rar suas próprias normas também no plano externo. 

Outrossim, cabe ressaltar que a soberania transforma-se 

em atributo principiológico que se solidifica no direito positi-

vado internacionalmente, o art. 2, paragrafo 1 da Carta das Na-

ções Unidas prevê que a Organização encontra-se com base no 

princípio da igualdade soberana de todos os seus membros, 

assim, o Estado se beneficia da suprema independência na co-

munidade internacional possuindo autonomia no âmbito inter-

nacional, com autodeterminação. 

Já o seu aspecto territorial é  considerado um dos mais 

importantes princípios de direito internacional, também encon-

tra jazida no artigo supra, parágrafo segundo no qual aduz que 

dentro de seu território o Estado é absolutamente soberano. 

Não obstante, a soberania externa não mais poder ser traduzida 

através do caráter historicamente absoluto da soberania interna 

e territorial exclusiva, consoante ao direito erga omnis por par-

te do Estado de recusar qualquer ato de autoridade por parte de 

outro Estado ou organismo internacional com relação ao seu 

territótio.    

Igual modo, a Corte Internaciona de Justiça alude que en-

tre os Estados independentes, o respeito a soberania teritorial é 

uma das bases essenciais nas relações internacionais
39

, sendo a 

soberania reconhecida como uma expressão jurídica da inde-

pendência, permite distinguir-se de outras entidades por meio 

de seus elementos (território, população e organização político-

                                                                                                                
der qu o que existe é uma  relação de independência entre estados. DABIN, Jean. 

Douctrine Générale de l’ Etat, Bruxelas, 1939, p. 113, apud PAUPÉRIO, op. Cit.   

1958, p. 28. 
39 CIJ señalara em El assunto Del estrecho de Corfú, em Derecho Internacional 

Público, de acordo com RUIZ ,José Juste e DAUDÍ, Mireya Castilho. Lecciones de 

Derecho Internacional Público, Valência: Tirant lo Blanch, 2005. 
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jurídico) que dependem juridicamente de outra autoridade no 

âmbito das relações internas e externas.  

Convém destacar que no ordenamento internacional, o 

princípio da soberania caminha conjuntamente ao da não inter-

venção
40

 e estes possuem por objetivo comum a tutela da or-

dem e da justiça em um sistema mundial anárquico condizente 

a ações externas que influenciam os assuntos internos de outro 

Estado soberano, ou em sentido mais estrito, da interferência 

por meio da força nos assuntos de outros Estados. 

Neste norte, JELLINEK
41

 atribui a transição da concep-

ção política de soberania ao seu conceito jurídico, que passou a 

ser utilizada visando fortalecer a política interna e expansão da 

política externa, em que os aspectos interno e territorial da 

soberania encontram óbice no aspecto externo, que, por sua 

vez, freiam nas regras internacionais de limitação da jurisdi-

ção e competência internacional do Estado
42

. 

Posto isto, o exercício das competências soberanas do Es-

tado tem também, certos limites primordiais
43

 que o direito 

internacional impõe ao Estado de excluir todo o exercício de 

seu poder no território de outro Estado, exceto em caso de ha-

ver uma regra pré-estabelecida no direito internacional consue-

tudinário ou em uma convenção que assim o permita. 

Assim, contemporaneamente, a limitação da soberania
44

 

não concerne na vontade do Estado, mas na colisão entre este e 

outros, tendo em vista serem regidos pelo princípio da igualda-
                                                      
40 NYE, Joseph S. Cooperação e conflito nas relações internacionais/ Trad. Henrique 

Amat Rêgo Monteiro; revisão técnica Janina Onuki; preparação Tereza Gouveia- 

São Paulo: Editora Gente, 2009, p. 201.  
41 MORE,  Rodrigo Fernandes. O MODERNO CONCEITO DE SOBERANIA NO 

ÂMBITO DO DIREITO INTERNACIONAL, Disponível em:< 

http://www.more.com.br/artigos/Soberania.pdf> Acesso em: 30/05/2012. 
42 Ideia defendida por HEBER ARBUET (in "El atributo de la soberania". Revista 

da Faculdad de Derecho y Ciencias Sociales, Montevideo, vol.5, julho 1993, p. 

21/37) apud MORE,  Rodrigo Fernandes op. cit; 
43 RUIZ ,José Juste e DAUDÍ, Mireya Castilho, op. Cit.2005.p. 196. 
44 Cf. DINH, Nyguyen Q.; DAILLIER, Patrick; PELLET, Alain, Direito internac-

ional publico. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkein, 2003, p. 434. 
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de entre os Estados, sendo derivada da coexistência dos sujei-

tos de Direito Internacional.  

Na atualidade, o Estado se vê limitado no exercício de 

sua competência soberana relativa à proteção de direitos huma-

nos que está cada vez mais regulada por normas jurídicas inter-

nacionais, pelo qual o Estado fica obrigado não apenas com 

respeito aos estrangeiros, mas também com relação a seus pró-

prios nacionais
45

. 

Diante do ora aludido, deduz-se que não existe entre Es-

tados uma relação de subordinação, mas sim de coordenação, 

uma vez que exercem suas funções de Estado de forma inde-

pendente e no mesmo patamar de igualdade.     

O seu caráter de independência
46

, ora despendida acima, 

é resultante da concorrência de uma série de fatores que o ca-

racteriza interna e externamente, pois tanto pode ser referida ao 

Estado e sua capacidade de autogoverno como em sua condi-

ção internacional. Retrata-se no primeiro caso ao controle esta-

tal dos seus poderes legislativo, executivo e judiciário, livre de 

qualquer interferência de outro Estado e detentor de uma auto-

nomia nos assuntos econômicos, sociais e culturais. Já quanto à 

segunda condição, garante-lhe uma amplitude para manter re-

lações internacionais com outros Estados e organismos interna-

cionais, assim externados como uma autonomia para celebrar 

tratados, manter relações diplomáticas, reclamar e exigir a res-

ponsabilidade internacional, além de poder ser admitido como 

membro das Nações Unidas
47

. 

E, portanto, a qualidade de Estado soberano é devida-

mente mantida, enquanto a este couber à competência de pro-

                                                      
45 RUIZ, José Juste e DAUDÍ, Mireya Castilho, 2005,p. 196 
46 Neste sentido afirma M. Huber o seguinte  “la soberanía en las relaciones interna-

cionales significa independencia. La independência em relación com uma parte Del 

globo ES El derecho a ejercer em ésta lãs funciones estatales, com exclusión de 

cualquier outro Estado”- Nations Unies: Recueil dês sentences arbitrales, vol II, p. 

829 apud RUIZ ,José Juste e DAUDÍ, Mireya Castilho, 2005, op. Cit. p 194; 
47 Ibidem 



RIDB, Ano 2 (2013), nº 4          | 3289 

 

 

teger a si mesmo e aos seus interesses nas relações internacio-

nais, todavia, estando sujeito a limites impostos pela ordem 

internacional, uma vez reconhecida que a igualdade de direito 

ora abordada não coincide com a de fato, face às desigualdades 

existentes entre Estados na comunidade internacional. 

Uma vez admitida à existência de soberanias limitadas, 

isto faz ascender à noção do termo Estados Semi Soberanos 

que se remete a aqueles que sofreram alguma limitação em sua 

capacidade jurídica na relação com os outros sujeitos investi-

dos de direito internacional.  

Com a inserção cada vez maior dos Estados no cenário 

internacional, o conceito de soberania vive novamente outro 

momento intenso de adaptação, mediante flexibilização con-

forme as situações vão sendo modificadas ao longo do tempo. 

Convém deste modo, adentrar na análise de uma das vertentes 

que incidem determinantemente na definição de soberania e 

que levam a uma relativização do seu termo, a questão da in-

terdependência econômica como fator limite do controle de 

fato dentro das fronteiras dos Estados.  

 

4 A FLEXIBILIZAÇÃO DO CONCEITO DE SOBERANIA 

SOB O PRISMA DA INTERDEPENDÊNCIA E INTEGRA-

ÇÃO ECONÔMICA  

 

No transcorrer do sec. XX, os tratados que criam as or-

ganizações internacionais foram latentemente ampliados. Neste 

contexto afirma-se que o conceito ora atribuído de uma sobera-

nia unitária, com todo o processo de internacionalização, passa 

a ser mitigada e entendida como uma forma de soberania parti-

lhada
48

.  Vislumbra-se, em consequência disso, o surgimento 

de um novo processo em que o seu conceito se sobrepõe ao de 

                                                      
48PIRES, Adilson Rodrigues. Integração econômica e soberania/ Direito internacio-

nal: Perspectivas contemporâneas/ Fabio Luiz Gomes (coord)- São Paulo: Saraiva, 

2010, p. 41. 
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uma consequente flexibilização
49

, haja vista a inserção dos Es-

tados no cenário internacional cada vez em maior volume que 

faz com que as partes que se inserem neste plano, submetam-se 

às normas que foram anteriormente estabelecidas e consenti-

das, de modo que não devem ser descumpridas, ainda que se-

jam partes soberanas. 

Nota-se que os próprios governos populares e eficazes 

não possuem pleno controle sobre tudo o que acontece dentro 

de suas fronteiras
50

, na qual a multiplicação de relações entre 

Estados geram uma interdependência que afeta a sociedade 

internacional e mesmo os assuntos internos de cada um deles 

ecoam nas decisões de outro. Isto significa dizer que as crises 

internas vividas nos países, repercutem de modo operante na 

sociedade internacional em que o Estado tem relativizado o seu 

papel por influência dos indivíduos e das organizações não 

estatais, bem como, também das multinacionais em seu caráter 

econômico preponderante de maneira a interferir na economia 

de outros Estados.  

Basicamente, na teoria liberal da interdependência
51

 se 

argumentava que a alta divisão de trabalho na economia inter-

nacional a intensifica, desestimulando e reduzindo os conflitos 

violentos entre Estados, apesar de ainda haver conflitos bélicos 

espalhados em diversos lugares que geralmente são acometidos 

por países menos desenvolvidos e quando também, ainda mo-

ve-se o risco da opção militar ser retomada e reiniciar a corrida 

armamentista e confrontos entre as grandes potências. 

De sobremaneira, tem-se uma evolução conjuntural das 

relações entre Estados que passaram a interagir mutuamente 

numa nova ordem mundial integrada não só do ponto de vista 

econômico, mas também, social, cultural e político, o que con-

cerne na impossibilidade de êxito das nações resolverem solita-

                                                      
49 Ibi idem 
50 NYE, Joseph S. op cit., 2009. p.203; 
51 JACKSON, Robert e SORENSEN, Georg. Op. cit., p. 160. 
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riamente os problemas que surgem dessa nova relação, pelo 

que se torna imprescindível a criação de mecanismos de coope-

ração
52

, tendo em vista as proporções globais que denotam as 

questões a serem resolvidas.  

Ademais na tangencial além do surgimento das organiza-

ções internacionais, também surgiram às organizações regio-

nais, cujo intuito é a integração entre Estados com interesses 

comuns e de proximidade geográfica e problemas peculiares 

regionais, estando prevista na Carta das Nações Unidas
53

. 

A interdependência analisada na política mundial con-

cerne às situações caracterizadas por efeitos recíprocos entre 

países ou entre atores em diferentes países
54

 e na medida em 

que são fortificados e há um maior entrelaçamento entre os 

diversos sujeitos, partes dessa teia de interconexão, também 

assim, aumentam os contatos e os atritos, pelo qual encontra na 

previsibilidade suma importância, para que prosperem e para o 

controle destes conflitos inevitáveis
55

. 

E, portanto, compreende-se por interdependência intensi-

ficada um nível crescente de interconexão econômica entre 

economias nacionais, na forma, por exemplo, de investimentos 

ou de comércio internacional que pode ser considerada um ân-

gulo econômico da globalização. Consoante tal entendimento, 

reflete-se numa variedade de maneiras conflitantes, referida às 

situações nas quais os protagonistas ou acontecimentos em 

diferentes partes de um sistema afetam-se mutuamente
56

.  
                                                      
52 Vans Kleffens, A soberania, op. cit.,p. 132 
53 Nada na presente Carta impede a existência de acordos ou de entidades regionais, 

destinadas a tratar dos assuntos relativos à manutenção da paz e da segurança inter-

nacionais que forem suscetíveis de uma ação regional, desde que tais acordos ou 

entidades regionais e suas atividades sejam compatíveis com os propósitos e princí-

pios das Nações Unidas. 
54 Visão de Keohane e Nye abordada por NOGUEIRA, João Pontes e MESSARI, 

Nizar. Teoria das Relações Internacionais: Correntes e Debates. Rio de Janeiro: 

Elsevies, 2005, p. 82. 
55 NYE, Joseph S. op. cit., 2009.p.211- 212. 
56 NYE, Joseph S. op. cit., 2009, p.250, 251; Preconiza que a globalização é na 

verdade um subconjunto da interdependência que ocorre em distâncias mundiais. 
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E assim, a globalização definida enquanto rede mundial 

de interdependências, não implica nem universalidade, homo-

geneização, ou igualdade. Um mercado globalizado significa 

grandes fluxos livres de mercadorias, pessoas e capitais, em 

que tornou as fronteiras nacionais mais acessíveis, permeáveis 

e não menos importantes. A verdadeira globalização econômi-

ca tende a envolver uma transição qualitativa em direção a 

uma economia mundial
57

 baseada num mercado global conso-

lidado para a produção, a distribuição e o consumo em que se 

torna obsoleta a ideia de economias nacionais autônomas, pos-

to que a interdependência econômica afeta as políticas internas 

que os Estados tanto estão interessados nos ganhos absolutos 

quanto nos relativos aos outros
58

. 

 

4.1 INTEGRAÇÃO ECONÔMICA 

 

Conforme foi visto anteriormente, é forte a tendência pe-

la integração entre os Estados cujo fim é diminuir distâncias, 

suprir cada vez mais seus interesses em comum que com a pro-

ximidade geográfica e a evidência de problemas similares ten-

dem a se organizarem para formar organizações regionais.  

Com a segunda grande guerra, os EUA assumiram a lide-

rança ao estabelecer novas instituições
59

 características de uma 

economia mundial liberal reformada que se traduz tanto numa 

organização internacional, como a OTAN ou UE, como con-

juntos de regras que governam a ação estatal em áreas particu-

lares, bem como a aviação ou navegação em que o conjunto de 

regras pode ser denominado como regimes em que, por exem-

plo, o regime econômico e comercial são configurados, por 

exemplo, a atuação do sistema de Bretton Woods
60

 como o 

                                                      
57 JACKSON, Robert e SORENSEN, Georg. Op. cit., 2007, p. 290. 
58 NYE, Joseph S. op. cit., 2009, p. 254. 
59 JACKSON, Robert e SORENSEN, Georg. op. cit., 2007, p. 270 
60 . Id, op. cit. , 2007, p. 166. Sendo denominado assim, graças a pequena cidade 

onde fora firmado o pacto em 1947. 
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FMI, o Banco mundial, o Acordo Geral sobre tarifas aduanei-

ras e comércio – GATT, que logo se transformou em organiza-

ção mundial do comércio, OMC-  e a Organização para Coope-

ração e Desenvolvimento Econômico – OCDE. 

E nesta perspectiva, entende-se por integração econômica 

um conjunto de providências de países vizinhos ou não, que 

reúnem esforços no sentido de dotarem a estrutura pública das 

condições necessárias à atração de investimentos estrangeiros 

diretos, com vistas ao desenvolvimento
61

. Cabe frisar que não 

existe uma definição precisa para a integração esculpida no 

contexto político econômico e social, não pode ser encarada 

sob o prisma jurídico ou mesmo econômico, pois carrega um 

aspecto político, diante da necessidade da expressão da vontade 

política dos Estados para se aproximar de outros entes como 

ele no ordenamento internacional. 

O objetivo principal do processo de integração econômi-

ca, não está apenas no desenvolver do comércio interno, vis-

lumbra-se também ao ser estabelecida uma política comercial 

comum entre os Estado membros, que adotam uma tarifa ex-

terna comum, aplicada a todas as importações de terceiros es-

tranhos ao bloco
62

. Os países procuram cada vez mais criar 

parcerias que proporcionem uma melhor alocação dos fatores 

de produção e dos recursos disponíveis; diminuição dos custos 

de produção e melhoria na qualidade dos bens produzidos; 

além de ganhos em economia de escala; e ainda, uma melhor 

capacidade de inserção no cenário internacional
63

. 

                                                      
61 PIRES, Adilson Rodrigues Pires. Op. cit, 2010, p. 34. 
62  PIRES, Adilson Rodrigues Pires. Op. Cit. E MESTRAL entende que Non-

economic and political objectives also play an important role in motivating States to 

pursue economic integration. These objectives include the promotion of peace, 

security, and stability  
63 CELLI, U. Teoria geral a integração: em busca de um modelo alternativo. In: 

MERCADANTE, A.A.; CELLI, U.; ARAÚJO, L.R. Blocos econômicos e integra-

ção na América Latina, África e Ásia. Curitiba: Juruá, 2006. Apud PREDEBON, 

Eduardo Angonesi. Internacionalização e Integração Econômica: O Caso da WEG 

S.A., Curitiba, 2010. -Tese apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Admi-
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De acordo com a teoria clássica da integração econômica, 

qualquer processo de integração para se completar plenamente 

deve percorrer etapas distintas e sucessivas, como: zona de 

livre comércio; união aduaneira; mercado comum; união eco-

nômica e monetária; e, união política
64

. 

 Nos tempos de hoje, dar-se ênfase aos processos de inte-

gração regional como: a U.E (União Europeia), o NAFTA 

(North American Free Trade Agreement), o MERCOSUL 

(Mercado Comum do Sul), a APEC (Asia – Pacific Economic 

Cooperation), a SADC (Southern Africa Development 

Community), a SAARC (South Asian Association for Regional 

Cooperation ), a CEI (Commnwealth of Independent States –) e 

a UNASUL (União das Nações Sul-Americanas). 

As fases deste processo ora transcritas, trás a baila suas 

funções seccionadas em etapas crescentes, assim inicialmente é 

encontrada a zona de livre comércio que consiste na eliminação 

de tarifas aduaneiras e outros obstáculos ao comércio regional; 

a união aduaneira remete-se a igualdade tarifária do imposto de 

importação em relação à tarifa externa uniforme e importação 

de terceiros, condiz a uma equalização das alíquotas, para tor-

na-las iguais a qualquer interessado do bloco. Posteriormente, 

aparece o Mercado comum como terceira fase, que caracteriza-

se pela livre circulação de pessoas, capitais e serviços, fala-se 

em integração em outros planos como política, econômica e 

monetária; cria-se um banco central.  

E por fim, à medida que os Estados vão se moldando, es-

pecializando-se e ganhando unidade, abre-se espaço para evo-

lução consequente de uma zona integrativa econômica totaliza-

da, numa última fase incitada por esse processo em que  possi-

bilita aos países membros uniformizarem de vez suas políticas 

                                                                                                                
nistração. Disponível em:  

http://www.dominiopublico.gov.br/pesquisa/DetalheObraForm.do?select_action=&c

o_obra=197017 Acesso em: 06/07/2012. 
64 PREDEBON, Eduardo Angonesi. 



RIDB, Ano 2 (2013), nº 4          | 3295 

 

 

industriais, comerciais, de distribuição, monetária e fiscal
65

 que 

podem ser assim visualizadas no caso da UE. 

 

4.2. SOBERANIA MITIGADA 

 

Confirmada a tendência pela integração mundial dos Es-

tados nações, discute-se novamente sobre a necessária recons-

trução ou reexame da identidade soberana daqueles, uma vez 

que se transfigura nova característica de ordem internacional, 

com a transferência de certa parcela do poder de seu exercício 

em favor de uma decisão conjunta. 

Observa-se que a nacionalidade não parece mais funda-

mentar a fidelidade à sede do poder soberano, igualmente, a 

soberania exclusiva não constitui mais, necessariamente, obje-

tivo das nações
66

. A vertente desses acontecimentos pode ser 

explicada quando o Estado no exercício de sua soberania plena 

se integrar, e, por conseguinte, repartem esse exercício, não 

obstante, não se subordinar a qualquer outra autoridade ou po-

der, às vezes passa a ser representado por um organismo supra-

nacional escolhido a partir de padrões estabelecidos pelos pró-

prios Estados contratantes
67

. 

 E, portanto, encontra-se, de certa forma, superada à so-

berania enquanto propulsora da noção de poder estatal, e com a 

proliferação das organizações acima referidas, a autonomia dos 

Estados vem abrindo espaço para a atuação de um conjunto de 

Estados integrados que representam seu poder supremo através 

dessa manifestação conjunta. 

O elemento de maior relevo que pressupõe à revisão se-

miológica da soberania, tem sido a interdependência causada 

pelo processo de integração, já que se demonstra clara a desi-

gualdade de fato entre os Estados que se inserem neste proces-
                                                      
65 PIRES, Adilson Rodrigues, op. cit, 2010, p. 36-7. 
66  MOREIRA, Adriano. Teoria das relações internacionais, 3. ed, Coimbra, Ed 

almedina, 1999, pp. 323, 329 
67 PIRES, Adilson Rodrigues, op. cit, 2010, p. 42-43. 
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so. Demanda-se, geralmente, posição de vantagem dos países 

mais desenvolvidos sob os menos desenvolvidos numa relação 

de cooperação, de modo que as grandes potências elevam suas 

vontades em face da posição dos mais fracos ou mais vulnerá-

veis na política econômica internacional. 

Posto isto, evidencia-se um enfraquecimento do clássico 

conceito de soberania em que a igualdade prevista na carta da 

ONU deveria ser ampliada ou deveria haver a criação de meca-

nismos para além de perfazer uma igualdade entre direitos, 

também ser invocada enquanto realidade de exercício ou de 

fato em prol de uma diminuição da submissão dos Estados 

mais fracos aos consideravelmente mais fortes. Desmistifica-se 

assim, a emblemática hierarquia disfarçada numa relação de 

interdependência e torna-se mais justo o jogo de interesses vis-

lumbrados.  

Salienta-se, conquanto, que boa parte dos estudiosos do 

direito internacional acredita num sistema de coordenação ho-

rizontal
68

, ou seja, não existe hierarquia e em consequência, 

não há poder. Vislumbra-se uma harmonização natural de po-

deres, em que pode ser chamada de pacto de soberanias, pelo 

qual se encontra resguardada ao Estado sua plena soberania 

mesmo ao permitir, por exemplo, que decisões estrangeiras 

produzam efeitos em seus territórios, já que o próprio ato per-

missivo é um exercício de soberania
69

. 

Como é cediço, o processo de formação de verdadeiros 

blocos econômicos, políticos, sociais e etc, acaba por confluir 

para uma interdependência também no plano jurídico, o que 

causa numa partilha da soberania antes vista como absoluta e 

também a torna mais flexíveis pelo qual preconiza sua evolu-

ção no âmbito do direito internacional rumo a um federalismo, 

regidos pelos princípios da solidariedade e da subsidiarieda-

                                                      
68 O Professor Richard A. Falk (“International jurisdiction: horizontal and vertical 

conceptions of legal order", in Temple Law Quaterly, 1959, V. 32, p. 295.) 
69 MORE, Rodrigo Fernandes. 
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de
70

. 

 

5 O DIREITO COMUNITÁRIO E DISPARIDADES ENTRE 

OS ESTADOS MEMBROS 

 

5.1 BREVE HISTÓRICO DA INTEGRAÇÃO EUROPEIA 

 

Foi com a intenção principal de financiar uma política 

anticomunista que os Estados Unidos, no início da Guerra Fria, 

criaram o plano Marshall, como estratégia política econômica 

que visava auxiliar na reconstrução dos países europeus assola-

dos pela 2ª Guerra Mundial, utilizando–se do programa de re-

cuperação da Europa
71

 que consistiu em empréstimos concedi-

dos, cujo intuito tanto seria influenciar os países da Europa 

ocidental evitando o avanço do socialismo, como suprimir a 

crise ocasionada pela guerra e impulsionar o capitalismo
72

. 

Anterior ao plano supracitado, já é almejada a ideia de 

cooperação, pelo qual pode ser observada em 1944 a BE-

NELUX, área de livre comércio constituída pela Bélgica, Ho-

landa e Luxemburgo. Ademais, em 1948 foi criado a Organiza-

ção Europeia de Cooperação Econômica (OECE), que passou a 

ser denominada por Organização de Cooperação e Desenvol-

vimento Econômico (OCDE). 

E neste deslinde que uma nova perspectiva surge aos paí-

ses europeus ao começar a antever uma possível cooperação 

como solução para a reconstrução de suas economias, assim 

confirmada com o surgimento de necessidades entre esses Es-

tados nações não mais considerados em isolamento, desde que 

                                                      
70 Corrobora com o entendimento de Gonçalves Pereira e Fausto de Quadros GO-

MES em AMADO, Carla Maria Fermento. A evolução do conceito de Soberania. 

Tendências recentes. In: Scientia Ivridica, 1998, pp. 210. 
71  Upon the European Recovery Program 

http://www.marshallfoundation.org/TheMarshallPlan.htm 
72 Por outro lado, a União Soviética proibiu os países ocupados por estes, de aceita-

rem a ajuda americana. 
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se fez necessária a coordenação de esforços
73

.  

É, todavia, com a criação de um plano de reaproximação 

entre a França e a Alemanha, com a assinatura do Tratado de 

Paris em 1951, que entrou em vigor em 1952 a CECA
74

– Co-

munidade Europeia do Carvão e do Aço, reunindo a produção 

de duas matérias primas ora base das indústrias desses dois 

países. Mais uma vez existia um interesse por traz desta junção 

que era afastar qualquer resquício de guerra e abrir as portas à 

integração econômica da Europa. 

A partir daqui se desencadeou na ideia de integração eu-

ropeia em que países como a França, Alemanha, Itália, Bélgica, 

Luxemburgo e os países baixos celebraram um tratado cujo 

intuito era o de promover o comércio internacional, instaurar a 

livre circulação dos produtos, sem encargos e sem direitos adu-

aneiros, além de proibir medidas ou práticas discriminatórias, 

as subvenções, os auxílios e os encargos especiais e práticas 

restritivas impostas pelo Estado. 

Pode-se afirmar que foi a partir do desenvolvimento da 

CECA que se fundou a noção da construção de um mercado 

comum em variados setores e que mais tarde, veio trazer o an-

seio pela unificação da Europa. Entretanto, apenas com o trata-

do de Roma de 1957, que se consolidou tal unificação, quando 

da “Europa dos seis” partiu-se para a Comunidade Econômica 

Europeia
75

, formada pela Bélgica, Holanda, Luxemburgo, 

Alemanha Ocidental, França e Itália. O objetivo da CEE era 

justamente a livre circulação, serviços, pessoas entre eles, e 

ainda, acabar as barreiras que impediam o livre comércio
76

.  

                                                      
73 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. O princípio de subsidiariedade: conceito e 

evolução. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 35. 
74 BORCHARDt, Klaus-Dieter O ABC do Direito da União Europeia, p. 12. Dispo-

nível em: <http://eur-lex.europa.eu/pt/editorial/abc.pdf>, acesso em 01/10/12. 
75 BORCHARDt, Klaus-Dieter, op. Cit. p. 12; Comunidade Econômica Europeia – 

CEE.  
76 Ibidem. Comunidade Europeia da Energia Atómica (CEEA ou Euratom), que 

iniciaram as respectivas actividades com a entrada em vigor dos tratados, em 1 de 

Janeiro de 1958.   
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Após os tratados ora despendidos, em 1992, foi à vez de 

ser assinado o Tratado de Mastricht
77

 que criou a União Euro-

peia e concretizou o processo de integração dos seus Estados 

membros, cujo fim era a integração econômica comercial, 

chamado de mercado único, na qual condiz a livre circulação 

de bens, serviços, capitais e trabalhadores entre os Estados 

membros
78

. 

Em 2001 e 2003, vieram os Tratados de Amesterdão e 

Nice respectivamente, cujo objetivo destas reformas era manter 

a capacidade de atuação da União Europeia numa união alar-

gada de 15 para 27 ou mais Estados-Membros, Em que se de-

nuncia menos latente a vontade política pelo aprofundamento 

da integração europeia. 

Nesta linha cronológica, demarca-se a intenção pela uni-

ficação da União Europeia por meio de um tratado aglutinador 

denominado por Tratado Constitucional da União Europeia, 

não obstante, tal ideia a priori surgir após a formação de uma 

Constituição fracassar no momento da ratificação, ao ser rejei-

tado nos referendos realizados em França e nos Países Baixos. 

Ressalta-se que desde 1993, o Tratado da União Europeia 

(TUE)
79

 foi alterado por três vezes após o Tratado de Maastri-

cht, com as alterações mais recentes em 2009 após a adoção do 

Tratado de Lisboa. Assim, observa-se um crescimento formal 

neste tratado a cada sucessiva alteração em que sua evolução e 

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia –TFUE, 

também levaram a uma maior autoridade, embora ainda limita-

da que se tornou imperativa para o da UE em matéria fiscal e 

orçamental.   

                                                      
77 GOTT, Jason B. Addressing the Debt Crisis in the European Union: The Validity 

of Mandatory Collective Action Clauses and Extended Maturities. Disponível em: 

www.Heinonline.com,  Citation: 12 Chi. J. Int'l L. 201 2011-2012. Maastricht Trea-

ty provided for increased national sovereignty relative to previous continental re-

gimes, regardless of whether the EU's power was set at a desirable level.   
78 BORCHARDt, Klaus-Dieter, op. Cit. p. 12;  
79 GOTT, Jason B. op. cit.  
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Quanto ao Tratado de Lisboa
80

 é considerado o reflexo 

do TCUE, de onde foram se buscar soluções de toda a tradição 

das modificações de fundo introduzidas pelos Tratados de Ma-

astricht, Amesterdão e Nice, nos tratados da União Europeia 

existentes, cujo fim tanto é referente à expansão da capacidade 

de atuação interna e externa da União, reforçar a legitimidade 

democrática e, de um modo geral, melhorar a eficiência da 

ação da UE
81

.  

 

5.2 OS LIMITES DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EURO-

PEIA X A IDENTIDADE NACIONAL DE SEUS ESTADOS 

MEMBROS 

 

Questiona-se sobre o enfraquecimento dos Estados mem-

bros com relação aos limites das competências entre estes e a 

União Europeia como toda, no entanto, em sua formação, en-

contra-se a tutela e o respeito pelo princípio da igualdade de 

seus Estados membros, também da identidade nacional destes, 

bem como, de suas autonomias locais e regionais
82

. Demons-

tra-se neste limiar o reforço pela soberania, uma vez previsto 

no próprio Tratado de Lisboa, também o respeito pelo princípio 

de atribuição e competência em relação à União Europeia con-

cernente aos limites de competência de sua atuação ora estabe-

lecidos pelos referidos Estados nações
83

. 

Destarte, o que parece ser inversamente proporcional ao 
                                                      
80 Ressalta-se, porém, que foi com este tratado que a União Europeia e a Comunida-

de Europeia fundiram-se numa única União Europeia. A expressão «Comunidade» 

irá ser sistematicamente substituída pela expressão «União». 
81 BORCHARDt, Klaus-Dieter, op. Cit, p. 12.  
82 Previsto no art. 4, n.2 do TUE que também alude que sejam resguardadas as 

funções essenciais do Estado, nomeadamente as que se destinam a garantir a inte-

gridade territorial, a fim de manter a ordem pública e a salvaguardar a segurança 

nacional. Em especial, a segurança nacional continua a ser da exclusiva responsa-

bilidade de cada estado membro http://eur-

lex.europa.eu/Notice.do?mode=dbl&lang=en&ihmlang=en&lng1=en,pt&lng2=bg,cs

,da,de,el,en,es,et,fi,fr,ga,hu,it,lt,lv,mt,nl,pl,pt,ro,sk,sl,sv,&val=476185:cs&page= 
83 Op cit CUNHA, Paulo de Pitta e. Tratado reformador..., 2008, p. 104. 
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sentido do processo integrativo, na verdade, ao contrário de 

diminuir ou exterminar as Constituições nacionais, incorre-se 

por valorizá-las e assim, vislumbra-se uma sintonia com a Car-

ta dos Direitos Fundamentais da União Europeia como forma 

de reafirmar preambularmente as atribuições e competências da 

União, ora regidas pelo princípio da subsidiariedade numa con-

tundente relação de harmonia e complementaridade
84

.   

Em que pese ser enaltecida por uma autonomia em se tra-

tando de direito nacional dos Estados, a ordem jurídica desig-

nada à União Europeia necessita estar em conformidade com 

os ordenamentos jurídicos previstos no TUE e no direito inter-

no dos Estados membros, sob pena de o contrário, vir a possi-

bilitar a restrição da soberania destes últimos. 

Tem-se, portanto, que a soberania compartilhada
85

 não 

exclui a soberania dos diversos Estados membros. O direito da 

União como foi visto anteriormente não a substitui, assim, a 

delimitação da competência, regida pelo princípio da atribui-

ção, abarca o limite inerente às competências dos Estados 

membros que forem atribuídas segundo o princípio da subsidia-

riedade e ainda o da proporcionalidade. 

Cabe mencionar a importância do princípio da subsidiari-

edade que sofreu relevantes alterações com o advento do Tra-

tado de Lisboa em 2009 ao tratar de nova matéria acerca da 

repartição de competências e repassar o papel de “guardiões” 

do controle da aplicação do referido princípio aos parlamentos 

europeus, de modo a torná-los mais próximos dos cidadãos. 

O princípio ora disposto fora instituído com o objetivo de 

aproximar a democracia da União Europeia
86

, em que se insere 
                                                      
84 Op cit. QUADROS, Fausto de. Constituição Europeia..., 2005, p. 688. 
85 MATTOS, Adherbal Meira. Globalização e Integração: Reflexões sobre Sobera-

nia econômica, Soberania Tributária e o Social. Em Direito Internacional Contenpo-

râneo, Coordenadores: Leonardo Nemer Caldeira Brant; Délber Andrade Lage; 

Suzana Santi Cremasco, Curitiba: Juirá Editora, 2011, p. 559. 
86 CUNHA, Aline Rodrigues. O CONTROLE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

SUBSIDIARIEDADE NO ÂMBITO DA UNIÃO EUROPÉIA: modificações pós 

Tratado de Lisboa., Belo Horizonte 2009. 
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como princípio geral do Direito Comunitário, através da impo-

sição de limites ao exercício de competências da União Euro-

peia, evitando assim que haja a invasão do âmbito interno dos 

Estados membros na ocasião da tomada de decisões, de modo a 

buscar sempre uma melhor harmonização entre a atuação con-

junta ou paralela entre eles.  

Frisa-se que a definição de subsidiariedade nas diversas 

formas de atividades sociais, não pode suscitar na destruição ou 

absorção dos membros do corpo político, mas desenvolvê-los e 

propiciar que possam agir em clima de liberdade criativa
87

. 

Assim é possível dizer que se encontra subordinado a este prin-

cípio, o exercício de competências por parte da União Euro-

peia, sendo atribuído o exercício de suas competências em ma-

téria legislativa, executiva, judicial e regional às instituições 

comunitárias. 

Tal princípio está enquadrado no Tratado de Maastricht 

em determinadas áreas que não sejam da sua competência ex-

clusiva, onde a comunidade deve tomar medidas, se e na medi-

da em que os objectivos da acção proposta não podem ser su-

ficientemente realizados pelos Estados-Membros e pode, pois, 

devido à dimensão ou aos efeitos da acção prevista, ser melhor 

alcançado pela Comunidade
88

. Neste norte, ele tem se destaca-

do enquanto limitador em defesa da soberania nacional contra 

o crescimento da Burocracia de Bruxelas.  

O principio da subsidiariedade torna fatídica a existência 

de uma repartição de atribuições entre a comunidade maior e a 

menor em termos tais que a descentralização é vista como o 

principal elemento componente do seu conceito
89

. As normas 

                                                      
87 BARACHO, José Alfredo de Oliveira. O princípio de subsidiariedade: conceito e 

evolução. Rio de Janeiro: Forense, 1997.p. 46 
88 Traduzido de Citation: 18 Fordham Int'l L.J. 616 1994-1995 hein on line SUB-

SIDIARITY AND SOVEREIGNTY IN THE EUROPEAN UNION Paul D. Mar-

quardt*p. 617 
89 QUADROS, Fausto de. O Princípio da subsidiariedade no Direito Comunitário 

após o Tratado da União Européia. Coimbra: Almedina, 1995., p. 17. 
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comunitárias são aceitas pelos Estados Membros e estes assu-

mem a obrigação de dar plena efetividade àquelas, de tal modo 

que sua soberania é flexibilizada em relação à supranacionali-

dade da Comunidade Europeia na medida em que lhe são atri-

buídas competências para que objetivos comuns entre eles se-

jam efetivados.  

Embora enaltecido pelo princípio da igualdade soberana 

e impostos limites à soberania específica de cada Estado com-

ponente da UE, evidenciam-se vários níveis de poder econômi-

co nesta, o que de certo modo torna inevitável o estabelecimen-

to de uma hierarquia de poderes, não obstante os Estados esta-

rem investidos da plenipotenciária capacidade de exercício de 

seus poderes e direitos no âmbito interno e internacional.  

Neste sentido, devem-se ser levadas em consideração, as 

disparidades sociais existentes por toda Europa, sendo percep-

tível por meio do PIB
90

 dos seus Estados componentes. Tal fato 

historicamente pode ser designado com a eclosão da revolução 

industrial no sec. XVII, apesar de serem criadas formas e in-

centivos no transcorrer da existência da União Europeia pela 

diminuição das disparidades entre seus Estados membros, to-

davia, ainda assim, não foi possível exterminá-las, pelo qual 

paira no contexto atual da nova ordem internacional uma inse-

gurança nacional latente desses Estados, por mais que tenha 

sido demonstrada a igualdade em termos jurídicos e a proteção 

soberana pelo instrumento constitutivo da União.  

O que se evidencia de fato, no contexto do aumento da 

relação de interdependência e integração total da associação 

daqueles, é a voraz influência dos Estados mais fortes nas deci-

sões dos mais fracos, diante da vulnerabilidade econômica des-

                                                      
90 O PIB nesses locais recém industrializados, cresceu abruptamente e o PIB das 

regiões agrícolas declinaram e por isso foi necessário a implementação de ações 

públicas que compensassem o menor desenvolvimento de regiões, de modo que 

pudesse ser diminuída as disparidades entre os Estados membros de um mesmo 

bloco econômico, buscando atrair novos investimentos para aquelas regiões mais 

frágeis. 
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ses últimos.  

 

5.3 A CRISE ECONÔMICA NA ZONA DO EURO E A 

QUESTÃO SOBERANA 

 

Em relatório da ONU deste ano letivo sobre a situação 

mundial e suas perspectivas futuras
91

 encontra-se o recrudes-

cimento provocado pelo resfriamento na economia que provo-

cou um desacelerar crescente entre o ano de 2011 e que, sob 

previsão dos especialistas, ainda irá se estender pelos anos se-

guintes pelo qual consta que os problemas provenientes da cri-

se em destaque são múltiplos e interligados. 

A denominação “crise da zona do euro” não corresponde 

ao surgimento de per si da crise em destaque no continente 

europeu, vez que seus antecedentes estão relacionados à pró-

pria existência do capitalismo e suas crises em outras épocas, 

incita-se concebê-la de tal forma, pela proporção que se tomou 

na Europa e devido às circunstâncias da consolidação de uma 

moeda única tornar mais dificultosa a apresentação de uma 

solução plausível pelos especialistas. 

Observa-se que a força econômica é uma importante base 

ao poder político. Enquanto à economia deduz-se na busca pela 

riqueza,  a política tem por fim o poder. Há uma complexa inte-

ração entre elas que se perfaz pela junção entre o mercado e o 

Estado no contexto internacional. Funda-se neste limiar, as 

bases de uma Economia Política Internacional- EPI
92

. 

É notório que a atual crise não se trata de uma questão de 

                                                      
91 Relatório da ONU Situação Econômica Mundial e Perspectivas 2012 p. v. 
92Foi a partir de 1970 que se proferiu com maior afinco o questionamento sobre o 

estudo separatista entre política e economia que se demonstrou um tanto abalada, 

com a crise apresentada no sistema de Bretton Woods, após a 2ª Guerra Mundial e 

crise no petróleo de 1973 Introdução as relações internacionais, p. 242 a 244 ver 

Xerox. A própria ONU nesse mesmo ano estabelece a existência de uma nova ordem 

internacional ao  implementar propostas políticas planejadas viando melhorar a 

posição econômica dos países do terceiro mundo no sistema internacional, p. 244, 

estreita-se portanto que a posição política esta alinhavada as medidas políticas 
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eficiência de mercados ou de informação assimétrica, mas é 

proveniente de um desequilíbrio em que não contende com 

motivos claros. Entretanto, é sabido que a sua origem mais 

imediata se deve ao estouro da bolha em 2007, em que houve a 

falência de um dos bancos mais importantes e influentes, o 

Lehman Brothers em setembro de 2008
93

, com o crescimento 

do capital especulativo, ou seja, do montante envolvido nos 

contratos de derivados que passaram de cerca de duas vezes o 

valor do PIB mundial, em 2001, para mais de seis vezes, em 

2007
94

. 

Sendo, portanto, o seu detonador a crise do crédito, tam-

bém conhecida por crise do subprime
95

, ocorrida nos EUA, 

quando as taxas de juros baixas e a concorrência desenfreada 

entre os bancos levaram a um aumento do crédito no setor 

imobiliário que, por sua vez, fez crescer os preços do setor cri-

ando a tal bolha especulativa com duas importantes e devasta-

doras consequências, a primeira fizeram os bancos saírem em-

prestando desenfreadamente mesmo sem a rentabilidade e se-

gurança de que iriam ser adimplidos tais empréstimos, como 

causa da ânsia pelo crescimento de sua quota de mercado. E 

segunda, se dá com o valor alto dos prédios, por causa da bolha 

especulativa, tornava muito provável a ocorrência de grandes 

perdas de capital quando esta começasse a se esvaziar, preços a 

decaírem e hipotecas não serem pagas pelas famílias sem con-

dições em honrar suas dívidas
96

.  

A presente crise a partir dos EUA, depressa se alastrou a 

todo o planeta, havendo quem tenha receado que um colapso 

                                                      
93 AMARAL, João Ferreira do. A crise e as instituições, p. 11. Disponível em: 

http://www.scielo.oces.mctes.pt/pdf/ri/n22/n22a01.pdf, acesso em: 25/05/2012. 

Levou os bancos  a começarem a exigir mais garantias para se precaverem contra 

possíveis incumprimentos e a disponibilizarem menos fundos aos outros bancos no 

mercado interbancário. 
94 Id. Op. Cit., p. 08. 
95 PINTO, Nuno Mota. Novos Desafios à Governação Democrática: O Impacto da 

crise global e as vantagens da democracia. p. 27. 
96 AMARAL, João Ferreira do. Op. Cit., p. 10. 



3306 |          RIDB, Ano 2 (2013), nº 4 

 

 

do sistema financeiro neste país de  poder econômico he-

gemônico internacionalmente, provocasse uma onda de arras-

tamento à escala de todo o sistema financeiro mundial. 

Voltando a questão da junção da economia à política, 

tem-se que foi a partir da noção mercantilista, que a necessida-

de de um Estado forte para o estabelecimento de uma economia 

internacional liberal capaz de operar com fluidez, obteve seus 

esforços nos Estados Unidos
97

. E neste sentido, que se desperta 

para necessidade ou não da existência da hegemonia de um 

poder econômico e militar dominante para a corrente existência 

e respeito pelas regras liberais aconteçam devidamente, dimi-

nuindo o sistema anárquico de decisões. 

Assim, retrata-se a teoria de estabilidade hegemônica que 

não deve ser entendida como exclusiva da ideia do mercanti-

lismo, mas também, como característica liberal cujo intuito é o 

de se atingir o interesse comum dos Estados que fazem parte de 

uma economia aberta internacionalmente e não apenas a inte-

resses particulares. 

O poder hegemônico ajudou a estabelecer a cooperação 

internacional em áreas como as finanças, comércio e petróleo
98

, 

em sua ausência torna-se relativamente complicado sustentar 

uma economia aberta de mercado, tendo em vista a corrida 

protecionista se destacar, além do interesse próprio e naciona-

lista o que levaria de certo modo a um desmantelamento da 

política econômica internacional tendente ao regionalismo.  

A União Econômica Monetária (UEM) surgiu na Europa 

com base na hegemonia do capitalismo alemão, em laços com 

predomínio do capitalismo francês. Contudo, abarcou países 

                                                      
97 JACKSON, Robert; SORENSEN, Georg. Op. Cit., p. 268. 
98  Visão de Robert Keohane (1984:216) apud JACKSON, Robert; SORENSEN, 

Georg op. Cit., p. 274, pelo qual denota que a hegemonia pode ser importante para 

o estabelecimento inicial da relação cooperativa, mas uma vez que as instituições 

internacionais necessárias estejam implementadas, estas passam a ter uma resistên-

cia própria, operam com autonomia e são capazes de promover uma cooperação 

mais ampla, inclusive em circunstância de declínio hegemônico. 
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mais frágeis da periferia, frutos da disparidade econômica ora 

perpetuada nesse bloco integrativo.  

Precipuamente, ressalta-se que o Euro nasce da criação 

pela UEM ora gerido por um Banco Central (BCE) e que cor-

responde a divisa única pertencente à junção entre vários Esta-

dos em suas desigualdades econômicas, além de conter interes-

ses, prioridades e orçamentos diversos.  

Conforme exposto anteriormente, é através do Tratado de 

Maastricht que se contempla além do acordo referente à união 

política, uma união monetária e econômica diversificada, 

quando em 1993 os seus países membros puderam experimen-

tar um mercado interno integrado, com a unificação
99

 de um 

sistema financeiro e bancário.  

O Euro, portanto, é o símbolo desta unidade pertencente 

à Comunidade Europeia, criado em 1º de janeiro de 1999. É, 

contudo, importante mencionar que  o seu lançamento não fora 

aderido por todos os Estados membros, como foi o caso do 

Reino Unido, Suécia e Dinamarca, no caso do primeiro, fora 

criadas ressalvas para celebração do Tradado da União Euro-

peia ao não aceitarem sua adesão ao Banco Central, bem como 

a integração de uma moeda una. 

A moeda unificada acaba por se transformar em ideal ao 

favorecimento e domínio do capital alemão e francês.  O que 

desperta curiosidade para o contraste estabelecido entre o TUE, 

que representa um avanço político em termos de soberania dos 

Estados nacionais e a UEM, que representa certo retrocesso 

quanto a esse termo, em decorrência da criação da moeda única 

                                                      
99  A unificação econômica foi vinculada ao cumprimento de critérios técnico-

objetivos todos fixados no âmbito do Tratado de Maastricht e que basicamente 

exigem a) um déficit público inferior a 3% do Produto Interno Bruto (PIB); b) 

inflação e juros, respectivamente, de não superiores a 1,5% e 2% acima da média 

dos três países de menor índice; c) dívida pública não superior a 60% do PIB. 

TAVARES, António Augusto Gonçalves. REGIONALISMO E INTEGRAÇÃO, 

REFLEXÕES SOBRE O PROCESSO EVOLUTIVO DO MERCOSUL E SUA 

INSPIRAÇÃO NO MODELO DA UNIÃO EUROPÉIA revista jurídica, p. 1104 

http://www.idb-fdul.com/uploaded/files/2012_02_1099_1125.pdf. 
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efetivamente em um nível político econômico,  diminuindo 

suas autonomias no mercado internacional.  

Tal fato se demonstra fatídico na presente crise no Siste-

ma Monetário Europeu, confirmada pelo chamado teorema de 

Padoa-Schioppa
100

 (conhecido triangulo infernal) que torna 

inviável a realização simultânea entre a liberdade de circulação 

de capitais entre os Estados componentes da União Europeia, a 

fixação da taxa de câmbio e a independência na condução de 

uma política monetária nacional. Tais ações em conjunto, são 

utilizadas como resposta da política econômica quando emerge 

uma crise financeira, seja ou não por meio de uma crise de cré-

dito, é a medida prioritária para se evitar que a crise se apro-

funde e afete a economia real. Assim caberia ser utilizada fa-

zendo descer rapidamente a taxa de juros e injetando liquidez 

no mercado para evitar a falência dos bancos. O que de ante-

mão, com a unificação da moeda se tornou impossível de ser 

realizado, nada obstante, com seu estabelecimento, a UEM 

permitir amenizar a dependência como toda da Europa face às 

contingências da evolução do dólar o que reforça sua capacida-

de de autodeterminação monetária frente à política econômica 

dos EUA. 

Cabe salientar, que especialistas consideram como zona 

monetária adequada à criação de uma moeda única, primeira-

mente, quando existisse a liberdade acima referida com a flexi-

bilidade dos respectivos preços, a posteriori, no espaço houves-

se um orçamento comum suficientemente importante para 

permitir utilizar as finanças públicas para estabilizar suas eco-

nomias, caso sofressem choques assimétricos
101

; e, por último, 

quando tais economias que se vão integrar monetariamente, 

tivessem entre si uma razoável dose de homogeneidade. Ne-

                                                      
100  PADOA-SCHIOPPA, Tommaso. Efficacité, Stabilité, Equité, Ed. Economica, 

1987, pp. 6 e 20. 
101 Assim denominada as situações adversas do ponto de vista macroeconômico que 

não afeta todas as economias do espaço, mas apenas uma ou uma minoria deles, 

AMARAL, João Ferreira do. Euro: Um Futuro Incerto.  
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nhumas dessas condições, entretanto, podem ser previstas no 

caso da UE ao criar o Euro, nem de forma aproximada. A esta 

integração monetária
102

, teve sua justificação como principal 

motivação para a criação da moeda única ser um fator suficien-

temente poderoso para impulsionar a integração política na 

Europa
103

. Sua periferia teve firmado o mercado para exporta-

ção de suas multinacionais, contudo, o euro foi decisivo na 

consolidação da Alemanha enquanto grande economia expor-

tadora. 

Cabe salientar que as multinacionais alemãs e francesas e 

os seus bancos, obtiveram extraordinárias vantagens sob os 

Estados periféricos contidos na zona do euro ao concederem 

desenfreados empréstimos como se não houvesse limite ao 

endividamento privado até a bolha de 2007. O BCE com o fito 

de financiar suas dívidas soberanas tem emprestado a juros 

baixos aos bancos resgatados, para que esses emprestem aos 

países periféricos a taxas de juros muito maiores. 

Vislumbra-se, deste modo, à existência de novo limite 

imposto a autonomia nacional e independência devido à clara 
                                                      
102 Au plan institutionnel, Le desequilibre est patent: une Banque centrale euro-

péenne dote d’une totale independence, disposant de toutes les prerogatives en 

matière de politique monétaire, face à um Eurogroupe em charge de La coordination 

dês politiques économiques nationales, qui est une simple réunion informelle dês 

ministres dês Finances dês États membres de La zone sans attributions precises ET 

qui reste sous La coupe de l’Ecofin. BOURRINET, Jacques. Dixième Annversaire 

de L’ Euro: Esquisse d’um Bilan. Estudos em Homenagem ao prof. Dr. Paulo de 

Pitta e Cunha, Vol I, Assuntos europeus e integração econômica. Ed. Almedina, 

2010, p.285.  
103 AMARAL, João Ferreira do. Op. Cit.. Uma das justificativas para criação do 

euro se deu como forma de impedir que a Alemanha, que surgia da reunificação se 

desinteressasse do ocidente da Europa e, em consequência, se alargasse economica-

mente pela sua área de expansão, suposta natural, ou seja, o leste europeu. Por estra-

nha que possa parecer esta argumentação, ela teve uma consequência de peso, que 

foi a de levar a que todos os governos europeus aceitassem que as instituições mone-

tárias da moeda única e nomeadamente o Banco Central Europeu fosse criadas à 

imagem das instituições alemãs, ou seja, se pautassem por regras ultraconservadoras 

na sua acção... criando-se uma fonte inesgotável de conflitos e antagonismo posteri-

ores entre os estados membros que estão hoje em causa como a sobrevivência da 

zona do euro.  
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impossibilidade desses Estados agirem com as medidas anteri-

ormente aludidas já que ao se comprometerem com a UEM, 

ficaram de mãos atadas, sendo obstados de recorrer ao proce-

dimento tradicional de desvalorização da moeda, estagnar salá-

rios e acelerar e aumentar as exportações. De modo a se sub-

meterem as decisões do BCE, da Comissão Europeia e do FMI, 

denominados em conjunto por “TROIKA”, que traz por receita 

paliativa de emergência à crise, medidas de austeridade para 

tentar apaziguar e conter o crescimento célere e contínuo das 

dívidas dos Estados que já ultrapassam o valor dos seus PIBs, 

que em efeito dominó atingem os demais Estados e impossibi-

lita cada vez mais o adimplemento de suas obrigações.  

Ocorre que os países mais frágeis, ou seja, aqueles atin-

gidos retardatariamente pela revolução industrial e que ao ade-

rirem a UE se viram em posição de desvantagens desconcertan-

tes, necessitando da aplicação de medidas para fomentar suas 

economias ora assombradas pelo fantasma da indisciplina fis-

cal e pelo descontrole de suas contas públicas que tornou im-

possível o adimplemento de suas obrigações. Como conse-

quência do efeito progressivo da crise, apareceram os planos de 

salvamento, entre eles, os planos de resgates, Eurobônus (euro-

bonds), até uma remodelação dos poderes do BCE
104

, contudo 

serviram para tapar o buraco com uma peneira ou mesmo para 

lançar o problema mais a diante.  

O grupo de países mais atingidos, ora acima citado, fo-

ram denominados de PIIGS e compostos por: Portugal, Itália, 

Irlanda, Grécia e Espanha. Em que pese à existência de dife-

renças entre eles, possuem em comum alguns traços relaciona-

dos aos efeitos da presente crise, como ocorreu à perda da 

competitividade externa
105

. Tem-se que países como a Grécia, 

                                                      
104 FERREIRA, João de Menezes, p. 121. 
105 O qual se reflete em grandes déficits em conta-corrente (no caso da Espanha 

quase 10% do PIB em 2008) somado com desequilíbrios fiscais que variam de mo-

derado (no caso da Espanha) à gravíssimo (o caso da Grécia). OREIRO, José Luis. A 

Crise na Europa e os Dilemas da Espanha em Dossiê da Crise, p. 43. 
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Portugal, Irlanda, foram inicialmente atingidos depois tocando 

a Espanha e a Itália que comprometem grande parcela da Zona 

do Euro na qual suas falências acarretariam numa implosão 

total, além disso, a taxa de desemprego devido à austeridade 

aplicada atingiram milhões de trabalhadores e as dívidas públi-

cas num efeito espiral continuaram a subir em proporção inver-

sa a prosperidade de seus PIBs. 

Demonstra-se um retrocesso na política econômica com a 

desenfreada crise em que títulos soberanos tem se deslizado 

sendo rebaixados pelas agências de risco, levando junto ao es-

corregamento de diversos países componentes da zona do euro.  

As medidas de austeridades, embora se demonstrem ne-

cessárias pelos especialistas, têm sido encaradas por uma gran-

de parte desses, como uma afronta às soberanias dos Estados 

que aderiram à zona de integração, como exemplo ao ocorrido 

em particular à  Grécia que não logrou pelo cumprimento a 

tempo dos critérios econômicos imperativos.   

A tragédia grega tem levantado questionamentos quanto 

aos draconianos pacotes de medidas de austeridade implicar na 

perda de sua soberania ao submeter os cidadãos à perda de sa-

lários e de direitos previdenciários, por exemplo, ou mesmo 

quando o governo grego aloca sua gerência à Troika sobre as-

suntos relacionados à política econômica de modo a afetar o 

próprio controle político autônomo sobre a nação. Tal fato se 

dá em contrapartida da liberação de recursos sob os ditames do 

FMI e União Europeia, quando recuperada a confiança destes 

para com o governo grego de modo a demonstrar antes de tudo 

interesse e comprometimento com os termos ajustados. 

E neste contexto, volta-se a perguntar sobre uma possível 

saída da Grécia da área peculiar ao euro, o que se demonstra é 

na improbabilidade de que isso de fato venha a acontecer, as-

sim como nas demais PIIGs, pois seria um verdadeiro tiro no 

pé, haja vista, as desvantagens de uma moeda já nascer desva-

lorizada em relação ao euro, não ser compensável os riscos fora 
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da proteção do sistema euro. Há, no entanto, a possibilidade de 

uma reestruturação da dívida pública dentro da zona. Sendo de 

sorte de grande valia à Grécia em tempos de insolvência, pois 

ainda que suas taxas de juros sobre seus títulos voltem a níveis 

razoáveis a se estabilizar, é difícil falar no retorno de seu cres-

cimento e honra de seus compromissos financeiros
106

. 

No caso espanhol, que obtêm elevado percentual dessa 

moeda, assim como a Itália, também é indicado, por alternativa 

austera para que ela se sobressaia à crise, precipuamente, a 

produção de um ajuste na competitividade da economia espa-

nhola por intermédio, não de uma desvalorização do câmbio, 

mas de uma queda dos salários
107

, o que tem se demonstrado 

de fato, não obstante contar com a fúria dos sindicatos espa-

nhóis, o que torna custosa essa alternativa. E apesar de cogitada 

também a resolução da crise mediante sua saída do Euro, nesse 

cenário, voltando a adquirir uma moeda corrente própria e em 

consequência podendo aplicar o ritual da desvalorização do 

câmbio para fomentar as suas exportações se demonstra inviá-

vel ou inadequado, posto que certamente haveria uma corridas 

aos bancos, fuga de capitais e moratória de todos os contratos 

em euros no País
108

. Claramente ver-se alto os custos uma vez 

que necessitariam da adoção dessas de controles de saída de 

capitais, além do congelamento dos depósitos a vista e inter-

venção governamental nos contratos de dívida em euros para 

                                                      
106  BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Dívida Grega: calote ou reestruturação? 

Dossiê da Crise II, Associação kenesiana brasileira p. 40. Disponível em:  

http://www.ppge.ufrgs.br/akb. 
107 Assim, tal redução salarial teria o efeito de produzir um aumento da relação 

câmbio/salário, reduzindo, assim, os custos das empresas espanholas em euros, o 

que teria o mesmo efeito de uma desvalorização do câmbio, caso a peseta ainda 

fosse a moeda corrente da Espanha, p. 47, proCom efeito, a Espanha, a quarta maior 

economia da área do Euro – com um PIB de US$ 1,6 Trilhão – foi profundamente 

afetada pela crise econômica mundial. A taxa de desemprego passou de 8,2% da 

força de trabalho em 2007 para 11,3% em 2008, fechando 2009 em torno de 20%. O 

PIB espanhol apresentou uma contração de 3,6% em 2009 e as expectativas do FMI 

para 2010 são de uma nova contração de 0,7%., OREIRO, José Luis. Op. Cit. p.45 
108 Id. Op. cit, p. 47. 
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arbitrar ganhos e perdas entre as partes
109

.  

Mediante tais acontecimentos, liderada a desconfiança no 

sistema financeiro, que geram efeitos como na própria crise de 

valores como a previsibilidade, equidade, que são fontes de 

segurança e do equilíbrio da sociedade,  acrescenta-se que esta 

crise tem levado a um explícito descumprimento ou mesmo 

alteração do anteriormente estabelecido no Tratado de Lisboa. 

Assim claramente verificado, nas atribuições do BCE, que ape-

sar de não ser habilitado para intervir no mercado da dívida 

pública dos estados, começou a comprar dívida soberana dos 

países, assim, os PIIGS passaram a se beneficiar de acordos de 

resgates, o que se impõe numa ultrapassagem do que havia sido 

estabelecido no acordo do tratado, quando ao BCE, mediante 

termos restritos desse, fora incumbido da responsabilidade pela 

política monetária e de estabilidade dos preços
110

. 

Faz-se, no entanto, imprescindível salientar que o ora tra-

tado, extensão  de Maastricht, manteve a política econômica 

monetária deste último, com algumas suaves alterações. Às 

regras peculiares de uma política monetária neste novo tratado, 

são vistas um tanto esquizofrênicas
111

, tendo em vista reparti-

rem-se entre zona do euro e não zona do euro quando se tem 

como países aderentes apenas 17 dos 27 componentes da UE. 

Com o intuito de garantir uma geometria variável positiva, 

excluem compartimentos estanques, o que significa que todos 

os estados membros da UE decidem sobre tudo, integram ou 

pode vir a integrar ou deixar de fazer parte da zona do euro, e 

                                                      
109 Ibidem 
110 FERREIRA, João de Menezes. Op. Cit. p. 115 e 116. Aos estados em apuros foi 

substituído por um método de alavancagem de dinheiro do mesmo capital, a criação 

de um veículo especial para angariar contribuições de países terceiros como a China, 

a Rússia, a África do Sul ou o Brasil. Alem de ter sido adicionado a concessão de 

linhas de credito aos países em dificuldade, bem como seguro contra riscos de des-

cumprimento de uma parte das novas emissões de divida e ate foi negociado em 

antecipação o envolvimento dos credores privados em eventuais processos de des-

cumprimento. 
111 FERREIRA, João de Menezes. Op. Cit.. p. 110. 
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por este motivo as mesmas regras se aplicam teoricamente a 

todos os 27 membros e não apenas aos 17
112

.  

É útil se esclarecer sobre a ausência de dispositivo de ex-

pulsão de um país da zona euro. Ao contrario da clausula de 

adesão a UE que sempre existiu nos tratados, da clausula de 

saída voluntária unilateral da EU que foi introduzida por meio 

do Tratado de Lisboa art. 5 TUE e  da cláusula de suspensão de 

um estado que não respeite os direitos fundamentais, não se 

teve deste modo querido configurar expulsão. Assim demons-

tra-se que a lógica desse sistema também implica na impossibi-

lidade de expulsão da zona euro, “os estados que cumprem os 

critérios estão ou entram, os que não cumprem não estão ou 

saem, é um jogo flexível. A incongruência é a implícita exi-

gência de unanimidade para as decisões de entrada e de saí-

da”
113

.  

Neste diapasão, entende-se que sempre funciona com ba-

se na normatividade inerente a cada país europeu interessado, a 

ratificação e a adesão para o devido ingresso no grupo.  Con-

quanto, a sua saída é condicionada ao ato de denúncia, de acor-

do com suas respectivas normas constitucionais, o que denota 

mais uma prova do respeito à soberania dos Estados membros. 

Diante disso, com entrada espontânea no bloco, ao Estado cabe 

observar uma regulamentação à qual não estaria vinculado se 

não pertencesse a este. Assim adere ao bloco pelo seu comum 

interesse e depois caso haja desinteresse, ele poderá se retirar o 

que aduz sobremaneira no respeito a sua condição intrínseca 

soberana e que se deve arcar com os prejuízos causados ao ade-

rirem a acordos que não os favoreçam
114

. 

Diante disso, apesar do choque com a atual crise enfren-

                                                      
112 Ibidem. De modo que de acordo com o art. 134 e 136 da TUE, todos integram o 

comitê econômico e financeiro, tem de decidir formalmente a adoção das medidas 

específicas para os estados-membros cuja moeda seja o euro, os que entram na zona 

e no limite quem sai.  
113 Id. Op. Cit. p. 111. 
114 MATTOS, Adherbal... pp. 559-561. 
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tado em todo o mundo, os Estados membros da UE concorda-

ram em estabelecer uma divisa única que condiz a delegação e 

a concentração de poder econômico em órgãos supranacionais, 

encontraram vantagens num primeiro momento e agora sofrem 

os dissabores das consequências dessa integração.  

Entretanto, ainda que tenham de modo partilhado suas 

soberanias e sofrido os efeitos causados por suas vontades so-

beranas, ainda assim, elas subsistem nos termos da existente 

convenção dos tratados de Viena, conforme visto acima, o que 

lhe reveste de uma autonomia e independência necessária para 

um desvencilhar enaltecido pelo ius cogens que lhe atribui o 

direito à denuncia de qualquer acordo celebrado quando não 

mais lhe seja vantajoso, embora toda ação corresponder a uma 

reação em termos do contexto de integração e interdependência 

global preponderante, o que denota-se em elevados prejuízos 

para quem tentar simplesmente fugir do sistema. 

 

CONCLUSÃO 

 

Em razão de todo o exposto, parte-se hodiernamente do 

estudo principiológico dentre das diversas correntes filosóficas, 

pelo qual se demonstra claramente uma mudança na titularida-

de da soberania, na linguagem de Ferdinand Lassalle, encontra 

laços fortes e sentido corrente “aos fatores reais de poder”. Ob-

servado o ponto de referência as alterações ocorridas e o pró-

prio Estado moderno, a soberania alinha-se a este, sempre se 

demonstrando suscetível de uma adequação às novas realidades 

que o inserem. 

 Fonte de acirradas discussões, há sim uma evolução dia-

lética, maleável, uma flexibilização em seu conceito e estrutu-

ra, esses estudos torna claro que  a soberania atravessa de qua-

lidade do absolutismo monárquico, atribuída ao rei apenas su-

bordinada a um Deus em Bodin; com a Revolução Francesa, 

passa a norteasse como atributo do povo e através da paz da 
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Vestifalia, é concebida pela primeira vez no cerne das relações 

internacional em seu aspecto externo ao se relacionar com ou-

tros Estados soberanos por meio do ius cogens.   

No contexto da integração econômica e de interdepen-

dência global semeada pelo capitalismo, deve ser levada em 

consideração aos limites das possibilidades jurídicas existentes, 

uma vez que em rigor, transmuta-se um novo prisma para o 

âmbito jurídico. Posto isto, incorre-se num sentido fenomeno-

lógico jurídico e político em que se demonstra variada a natu-

reza dos entraves em que se manifesta. E assim, os reflexos de 

sua base assemelha-se a um maleável jogo de bilhar, sendo 

lançadas em direção ao poder emergente e que se flexibilizam, 

conforme forem estas também se modificando. 

O então conceito de soberania só pode ser bem sucedido 

se revistas às situações fatídicas que levam as etapas de muta-

ção de modo não rígido, onde deverá ser estabelecido um foco 

sobre determinada área e referencial teórico.Assim, vislumbra-

se que sua vertente semântica pode ser vista em primeiro plano 

como absoluta, depois limitada quando passou-se a ser conhe-

cido o termo “semi-soberano”, depois mitigada ou planeada, 

em virtude do novo cenário mundial de integração dos países 

em bloco e do surgimento dos organismos internacionais.  

A União Europeia é prova viva desta nova roupagem da-

da à soberania, órgão criado pela celebração de um acordo en-

tre estados membros de um mesmo continente, possui em arca-

bouço invejável com princípios e normas bem definidas con-

forme vistas anteriormente e que preza-se pela soberania naci-

onal no sentido de observar o principio da subsidiariedade em 

que suas normas devem interagir em harmonia com o ordena-

mento jurídico interno daqueles Estados. Demonstra-se em 

linhas gerais que nos termos do TUE está preservada a identi-

dade nacional e pelo princípio da competência de atribuição, a 

União atua de acordo com os limites de competências que os 

Estados membros a atribuem. Cabendo, sobretudo, aos Esta-
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dos, a possibilidade de assumirem as rédeas de suas competên-

cias. 

Os encalços da soberania encarados na ótica da remanes-

cente crise acentuada na zona do euro traduz-se na aparente 

perda de confiança numa política econômica razoável causadas 

pelo declínio do sistema financeiro e monetário. Independente 

da concepção adotada sobre sua natureza e do sentimento de 

estagnação econômica, de progresso e desenvolvimento dos 

países, nasce a certeza de que a integração completa de Estados 

precisa ser eficiente na promoção do desenvolvimento 

econômico e do bem estar social.  

O que se vê novamente é o princípio do poder hegemôni-

co ser utilizado mais em favor do bel prazer das plenipotenciá-

tias Alemanha e França, do que prezar pelo bem comum dos 

estados integrados, assim, financiaram o endividamento dos 

países integrantes da Comunidade Europeia, cujo intuito maior 

e implícito era o de dinamizar suas economias e ampliar seus 

mercados consumidores.  

Os países que compõem a PIIGs foram neste contexto in-

corporados à zona do Euro e lançados ao consumo, contudo, os 

próprios especialistas entendiam não ser um espaço de integra-

ção total razoável, tendo em vista as disparidades existentes e 

os inúmeros motivos já elencados acima, que obstaram suas 

economias de um crescimento suficiente para isto. E o resulta-

do é o superendividamento de todos estes países da comunida-

de europeia, ora menos desenvolvidos, incentivados ao consu-

mo galgado pelo sonho da prosperidade. E o que em conse-

quência foram pegos de surpresa e seus governantes se iram de 

braços e pernas amarradas quando se deram conta de que não 

poderiam agir mediante ações simples necessárias para atacar a 

crise, concernente a independência na condução de uma políti-

ca monetária nacional uma vez que se viram nas mãos de uma 

política econômica em comum a UE, lideradas por Alemanha e 

França e posteriormente da Troika com a entrada do FMI nesse 
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jogo.  

As medidas draconianas implementadas de controle fi-

nanceiro aos endividados fazem repensar a soberania, posto 

que envolvam além de cortes orçamentários, a redução de polí-

ticas sociais, trabalhistas e até na diminuição dos salários dos 

servidores públicos. 

Está claro que a influência e pressão dos mais fortes sob 

os mais fracos na política econômica internacional integrada 

são causas, mesmo que implícitas, de violação ou limitação de 

soberania dos Estados. Eles poderiam implantar e geris planos 

e políticas próprias de crescimento econômico de distribuição 

de riquezas frente a crise, como vem a ocorrer em países emer-

gentes como no Brasil e que tem se demonstrado positivo, se 

não tivesses delegado ou concentrado seus poderes em outros 

organismos supranacionais que acabaram por submeterem-nos 

à políticas de estagnação econômica e a miséria social confor-

me se demonstra as medidas de austeridades impostas à grande 

parte dos estados membros pertencentes a Zona do Euro. Nada 

obstante ter utilizado do exercício do seu poder soberano para 

concordarem com os termos de um acordo internacional que 

embora limite suas competências internas, poderão denunciar o 

tratado para se desvincularem. E sob esta perspectiva, os pro-

cessos de integração aparecem, via de regra, como prerrogativa 

própria do ordenamento interno do Estado que se fundamento 

em sua plena soberania.  
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